
Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

I Em de de 195 

1 E I .NS! 11'1 

de 27 de Setembro de 1.~,1 

A CAmara Municipal ae são José aos campos decreta e eu sancio

no e promUlgo a seguinte lei: 

' 
Artigo . lY - Ficam extintos no quaaro ae 1uncionarios da Prere1-

tura da ~stância, os seguintes cargos: 

1 (um) Encarregao.o da recai ta e despesa - Padrá.o "L" e 

1 (um) Servente, Pao.rão "B". 

Artigo ~~ - Fica criad.o no mesmo quadro um cargo ae Sub-Conta

dor, Padrão "Ll" . 
Artigo 32 - Esta lei entrará an v1gor na data de sua publica

ção, revogadas as aisposições em contrar1o . 

Prefe1 tura o.a Est4ncia de São José aos Campos , C.'7 de Setembro 

de l951. 

Registrada e Publicada na secção do EXpediente e Pessoal aos 

vinte e sete de setembro de mi~ novecentos e cinquen~a e um. 

~~eíe da Secção do Expedien~e e Pessoal 


